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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DESÃOPAULO 

     
 

Excelentíssimos SenhoresVereadores e Excelentíssimas SenhorasVereadoras.

Temos a honra de submeter à apreciação desta Egrégia Câmara Municipal de

Cordeirópoliso incluso Projeto de Lei Complementar que “Altera dispositivos que menciona

na Lei complementar nº 240, de 03 de abril de 2017 e dá outras providências”.

A presente propositura tem por principal objetivo a readequação profissional do

quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal

Essas modificações aproveitaram e atendem a esses estudos visando otimizar e

garantir eficiência na atuação administrativa desta Câmara Municipal.

Desse modo o projeto ajusta as necessidades da Câmara, faz adequações jurídicas

( e visao serviço público eficiente e de qualidade.

Consta ainda no anexo Ill, a atualização das funções do cargo de Coordenador de

Comunicação, com a finalidade de ampliar dentro dos limites legais suas competências.

Fica criado um Título Il, “Das Gratificações”, com a finalidade de legitimar os

valores pagos aos servidores em forma de lei as gratificações percebidas quando realizares

suas funções como ouvidores, membros de comissão sindicante e de licitação.

Foram atualizadas as tabelas de vencimentos dos cargos, não trazendo aumento

de despesas para a Câmara Municipal.

Pelo exposto, acreditamos na relevância do projeto apresentado, esperando contar

com as colaborações dos Nobres Edis, acreditando na importância de sua aprovação.

Cordeirópolis, 18 de novembro de 2.019.    U Plenário “Vereador Jrió

â ge

Gássia de Moraes

presidente 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO   

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 4 12019.

Altera dispositivos que menciona na Lei

complementar nº 240, de 03 de abril de

2017 e dá outras providências.

Art. 1º Fica alterado o artigo 6º que passa a ter a seguinte redação:

Art. 6º O Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Cordeirópolis, é o
constante do Anexo | para cargos de provimento efetivo e Anexo IA para cargos de
provimento em Comissão.

Art. 2º Fica alterado o artigo 13, que passa a ter a seguinte redação:

Ar. 13 A escala de vencimento do pessoal da Câmara Municipal de
Cordeirópolis, é a constante do Anexo Il para cargos de provimento Efetivo e Anexo IIA
para cargos de provimentoem Comissão.

Ar. 3º O 8 1º do artigo 14 da Lei Complementar nº 240/2019, passa a ter a
seguinte redação:

Art. 14...

81º A ascensão de um grau para outro se dará automaticamente, no mês
subsequenteao que o servidorcompletaro tempo exigido.

Art. 4º Fica criado um Título Il, no capítulo IV, e o artigo 15 passa a ter a

seguinte redação:

TÍTULO Il - DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 15 — Será concedida gratificação aos empregados nas seguintes situações:

1 — 30% (trinta por cento) do menor vencimento da Câmara Municipal por cada
processo licitatório realizado que participe, não incidindo sobre qualquer vantagem ou
gratificação percebida para servidores que forem nomeados como membro da
comissão de licitação e/ou pregão;

!l — 30% (trinta por cento) do menor vencimento da Câmara Municipalpor cada
processo licitatório realizado que participe, não incidindo sobre qualquer vantagem ou
gratificação percebida para servidores que forem nomeados como membro de
comissão de sindicância;
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H — de 25 % (vinte e cinco por cento) dos vencimentos base, não incidindo

sobre qualqueroutra vantagem ou gratificação percebida para os servidores ocupantes
de cargos efetivos que forem nomeados como ouvidores.

Parágrafo único As gratificações contidas nesse artigo não incorporarão em
hipótese nenhuma o salário do servidor.

Art. 5º O Artigo 25 passa a ter a seguinte redação:

Art. 25 Os cargos de Analista Legislativo, Assistente Legislativo, Oficial
Legislativo, Auxiliar de Limpeza e Auxiliar de Serviços Gerais ficam extintos na
vacância.

Art. 6º Fica alterada e atualizada o constante no anexo Ill, a descrição das
funções do Cargo de Coordenador de Comunicação.

Art. 7º Fica atualizado o organograma constante do Anexo IV da Estrutura da
Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Art. 8º Fica fazendo parte constante da presente lei um anexo V, que dispõe
sobre os cargos extintos na vacância.

Art. 9º As despesas decorrentes para a aplicação da presente lei correrão por
verba própria, consignadas no orçamento vigente da Câmara Municipal de
Cordeirópolis.

Art. 10 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cordeirópolis, 04 de novembro de 2.019.EDas ”

cássia de Moraes

presidente  
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ANEXO | Quadro de Pessoal
Empregos Públicos de Provimento Permanente

Carga

Quanti Horadade Denominação Escolaridade ria Referência
Sema

nal
Superior em

Assistente Técnico de|Administração de01 30h 05
Recursos Humanos Empresas ou

Recursos Humanos
( Assistente Legislativo . o.

01 (Extinto na vacância) Ensino Médio 40h 04

01 Analista de compras Ensino Médio 40h 05

02 Agente Legislativo Ensino Superior 40H 04

Analista Legislativo . -

01 (extinto na vacância) Ensino Superior 30 h 07

Ensino superior em
contabilidade com

01 Contador inscrição no CRC| 30h 07
Conselho Regional de
Contabilidade

01 Zelador Ensino Médio 40h 03

Ensino Fundamental,
( 01 Motorista com CNH categoria | 40h 04

- "pr
Curso superior em
Jornalismo com

01 Jornalista registro profissional no | 35h 04
Ministério do Trabalho
(MTb)

02 Recepcionista Ensino Médio 40h 03

Bacharel em Direito
01 Procurador com inscrição da OAB 20h 05

Auxiliar de Limpeza .

03 (Extinto na vacância) Ensino Fundamental 40h 01

04 Técnico em TécnicolT|ecnólogo em 40h 04
informática Informática
Oficial Legislativo .

03 (Extinto na vacância) Ensino Fundamental 40h 04 
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Bacharéis em ciências
01 Controlador Interno contábeis ou| 30h 07

Administração.
Auxiliar de Serviços

01 Gerais (extinto na| Ensino Fundamental 30h 01

vacância)

01 Servente Masculino Ensino Fundamental 40h 01

ANEXO IA

Empregos Públicos de Provimento em Comissão

Quantidade Denominação Referência Esc lenatiane

01 Diretor Geral A Ensina Superior

Ensino Superior,
01 Diretor Jurídico A com inscrição da

OAB
Coordenador de Ensino Superior01 E B
Comunicação

. Ensino
01 Chefe de Gabinete D Fundamental

Ensino
09 Assessorde Vereador E Eundamenial

Assessor de Imprensa e Ensino Superior01 é . Cc
Cerimonial
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
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ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO         
        

ia I H mn IV v vi

x 1.475,29| 1.549,05| 1.62282| 1.696,58| 1.770,35| 1.844,11

02 1.979,89| 2.078,88| 217788| 227687| 237587| 2.474,86

03 2.460,09| 2.583,09] 270610] 282910] 295211| 3.075,11

a 2.940,29| 3.087,30| 323432] 3.381,33| 3.528,35| 3.675,36

ns 3.420,58| 3.591,61| 376264| 3.93367| 410470| 4.275,73

no 3.900,80| 4.095,84| 4.290,88| 448592| 4.680,96| 4.876,00

nr 4.461,06| 4.684,11| 490717| 5.130,22 | 5.35327| 5.576,32 
ANEXO IA

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO      Referência Valor

Ç A 9.081,86

B 5.979,31

c 3.948,65

D 3.158,90

E 2.164,05
    

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 



 PN

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
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ANEXO Ill

Coordenadorde Comunicação — Cargo em Comissão 
 

Descrição Sumária: Dirige, coordena toda política institucional do gabinete da
Presidência, na preparação e divulgação do plano de governo estabelecido pela
gestão. Dirige a estrutura relacionada à equipamentos de informática e de tecnologia
de informação. Dirige os veículos de comunicação da Câmara e os funcionários a eles
vinculados. 
Descrição Detalhada:

Assessoraro Chefe do Legislativo.
Planejar, coordenar e executar ações de sua competência, necessárias ao

alcance das metas estabelecidas pelo Legislativo, participando da instrução de
assuntos relacionados ao Gabinete dos Vereadores e seus projetos, em sua
divulgação.

Coordenar ações que levem à concretização do Plano de Governo da Legislatura.
Organizar e assessorar missões oficiais, bem como receber delegações.
Dar apoio às relações com organizações e instituições locais, prestando

assessoramento, visando a consecução dos objetivos almejados.
Receber e acompanhar autoridades visitantes.
Assessorare acompanhar a execução de eventuais convênios havidos.
Distribuir ações e se incumbir do acompanhamento da concretização do Plano de

Governo Legislativo e atividades de parceria com a Câmara Municipal.
Cuida da preparação e divulgação de todas as atividades ligadas aos eventos

internos e externos da Câmara Municipal relacionada as atividades institucionais da
Presidência.

Coordena o cerimonial e a participação da Presidência nos eventos internos e
externos, bem como sua divulgação.

Dirige veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se
devidamente habilitado, quando necessário ao exercício de suas atividades.

Coordenar a coleta de subsídios para a elaboração e divulgação de políticas
públicas, de competência do Chefe do Legislativo, voltadas ao desenvolvimento
institucional da Câmara Municipal.

Promover o entrosamento entre o Chefe do Legislativo, o Chefe do Executivo e os
demais órgãos envolvidos nas ações governamentais, para viabilizar os
programas/projetosexecutados.

Elaboração da agenda política do Presidente da Casa e representação, quando
designado pelo Presidente.

Executar outras atividades correlatas.
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ANEXO IV - DA REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
DA CAMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS.    Chefe de Gabinete e

Assessoriade
Vereadores

      Procuradoriae
Mliretoria jurídica Assessoria Jurídica                   Divisão de

Comunicação,
Cerimonial e Eventos

  Divisãode
Controladoria Interna

            

     
     

   
      
         

Coordenadoriade
ComunicaçãoSociale

Tecnologia da
Divisão de Tecnologia

da Informação   Gabinete da Informação
presidência o Va

Divisão de Gestão de Divisão de Veículos de
Pessoas Comunicação

a ) q

Divisão de Gestão de
Suprimentos,

Patrimônio, Contratos
e Licitação

Divisão de Gestão
Financeira 

Divisãode Serviços
Administrativose

Frotas
Diretoria Geral

Divisãode Protocolo,
Arquivoe Gestão

Documental.AO(SEE
Divisão de Elaboração

de Proposituras e
Gestãode Processosreef? 

      Divisãode Compilação
e Consolidaçãode Leis  Divisãode Legislação

Participativa
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Anexo V

Cargos de Provimento Efetivo e em Comissão a serem Extintos Na
Vacância

Quantidade Denominação Escolaridade a Referênciaria Semanal :

Assistente
01 Legislativo (extinto|Ensino Médio 40h 04

na vacância)
Analista Legislativo . .

01 (extinto na vacância) Ensino Superior 30h 07

Oficial Legislativo .

03 (Extinto na vacância) Ensino Fundamental 40h 02

Auxiliar de Serviços
01 Gerais (extinto na| Ensino Fundamental 30h 01

vacância)
03 Aunliar des Limpeza Ensino Fundamental 40h 01

 (Extinto na vacância)      
Cordeirópolis, 18 de novembro de 2.019.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
cio”“Dr.Semuntio a EFreitasLevy”  

ATO DA MESA Nº 10, DE 15 DE AGOSTO DE 2019

Concede gratificação aos servidores (as)
nomeados (as) como ouvidores (as) da
Câmara Municipal de Cordeirópciis nas
condições que especifica e dá outras
providências.

A Mesa da Câmara Municipa de Cordeirópolis S.P., no uso das atrbuições
conferidas pelo artigo 18, inciso XVI, “a” do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aos funcionários públicos nomeados como ouvidores da Câmara
Municipal de Cordeirópolis, uma gratificação de 25% (vinte e cinco por cente) do menor
salário base da Câmara Municipal mensais.

Art. 2º Será nomeado uma comissão de ouvidoria, composta por 2 (três) servidores
efetivos, que deverão exercer as funções descritas na Resolução nº 2, de 07 de avril de
2019, e cada membro receberá a gratificaçãoconstante no artigo 1º deste ato.

Art. 3º Escg ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário, esoecialmenteo Ato da Mesa nº 8, de 03 de julho de 2.019.

Ar. 4º Registre-se, Publique-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 15 de agosto de 2019.

EEi E Oiii
Ver?. Cássia de Moraes 
Ver. Laerte Lourenço

2º Secretário

Publicada na Câmara ida de Cordeirópolis, aos quinze dias do mês de agosto
do ano de dois mil e dezenove.

E eiaa Geral

 
  Gleicy Kelli
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DESÃOPAULO   ESTIMATIVADE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/ FINANCEIR

Em cumprimento ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei
Complementarn.º 101 de 04 de maio de 2000, e no parágrafo 1º e incisos do artigo 169
da Constituição Federal, considerando as metas e prioridades elencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias, emitimos o presente parecer.

Considerando os seguintes dados:

FINALIDADE: Para consecução deste objetivo, este Projeto de Lei dispõe sobre o
enquadramento de servidores efetivos (vigia/oficial legislativo) que estão de maneira
ociosa na Casa e o seu reaproveitamento é necessário e atende as prerrogativas de
serviço público, bem como o interesse público dos servidores e da Câmara Municipal.

ESTIMATIVA DE GASTOS: O valor previsto para tal fim, impactará 4 meses (setembro
a dezembro); 13º salário 1/3 de férias, para o exercício de 2019, 12 meses (janeiro a

dezembro); 13º salário; 1/3 de férias, para o exercício de 2020, corrigido pelo IPCA 4%;
12 meses (janeiro a dezembro); 13º salário exercício de 2021; 1/3 de férias corrigido pelo
IPCA 3,75% (Expectativa IPCA base Relatório Focus Banco Central de 05/07/2019).
Todos os cálculos estão inclusos as despesas com as obrigações patronais.   DISCRIMINATIVO 2019 2020 2021

R$ R$ R$
DESPESAS com 979.250,05 2.587.317,18 2.684.341,58
PESSOAL
(%) s/ R.C.L. 0,068003% 1,73645% 1,74308% 
(%) si Orçamento da
C.M.

19,58% 47,12782%% 51,66169% 
Receita Corrente 144.000.000,00 149.000.000,00 154.000.000,00

Líquida
(estimativa)

Receita Orçamentária
(fixada)

 
5.000.000,00 5.490.000,00 5.196.000,00

      
“Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamentalque acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

!— estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subsequentes;

!!— declaração do ordenadorde despesa de que o aumento tem adequação orçamentária
e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianuale com
a lei de diretrizes orçamentárias.

“Art. 17 Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de
lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superiora dois exercícios.
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     Fis

ORIGEM DOS RECURSOS: cuc IS

DISCRIMINATIVO 2019 2020 2021
Recursos Próprios -979.250,05 -2.587.317,18 -2.684.341,58
Recursos 0,00 0,00 0,00
Vinculados

Total -979.250,05 -2.587.317,18 -2.684.341,58       
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

PLANO PLURIANUAL

(
, (x) ADEQUADO A despesa está prevista nas diretrizes e

metas do Plano Plurianual

2018 a 2021.

Lei Municipal n.º 3.072 de 26 de outubro de
2017.

(x) INADEQUADO

LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL

(x) ADEQUADO A(s) Dotação(ções) está (tão)
prevista(as) na LOA 2019.

Lei Municipal nº 3.117 de 19 de dezembro de
( 2018.

(9) INADEQUADO

Cordeirópolis, 19 de novembro de 2019.

DIJALMA LÚCIO FIRMINO

Contador

C.R.C. 1SP 163.248/0-7
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA [CMC

Eu, CÁSSIA DE MORAES. Presidente da Câmara Municipal de
Cordeirópolis — S.P., no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às
determinações do inciso Il do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na qualidade de
Ordenador de Despesas, e à vista da estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro
DECLARO existir recursos para realizar o gasto, durante o exercício financeiro de 2019.

Estando adequadas à Lei Orçamentária Anual e compatível com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual.

Cordeirópolis/SP, 11 de novembro de 2019.

e ua TA
CÁSSIA DE MORAES

Presidente
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3. CONCLUSÃO 
Nesse sentido, opino pela LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDAE do projeto de lei complementar nº 28/2019, devendo,

outrossim, ser encaminhado na forma regimental às comissões permanentes, e, se

o caso, ser enviado à Plenário, para discussão e votação, eis que é o órgão soberano

dessa E. Casa de Leis.

Cordeirópolis/SP,04 de Dezembro de 2019. 
Diretor Jurídico
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ESTA JESÁOPAULO    
* VISTA*

Em QU, 121 mola, abro vista deste
processo às Comissões de Justiça e Redação e
Comissão de Finanças e Orçamento nos termos do
artigo 110 do Regimento Interno. 

Despacho da Presidência:

Diante da Impossibilidade da Vereadora Sandra Cristina dos Santos, em se
manifestar na Comissão de Finanças e Orçamentos, eis que proponente do projeto,
nomeio “ad hoc "o Vereador Antonio Marcos da Silva, na Comissão de F inanças, para
que se manifeste no projeto de lei, nos termos regimentais.

Cordeirópolis, 04/12/2019

EE ge Pla
Ver2. Cássia de Moraes

Presidente
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TADO DE SÃO PAULO mms ==      
Projeto de Lei Ordinária nº 28/2019

Autoria: Cássia de Moraes, Laerte Lourenço e Sandra Cristina dos Santos

Assunto: Altera dispositivo que menciona na Lei Complementarnº 240, de 03 de abril

de 2017 e dá outras providências.

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 28 de 2019, de

iniciativa da Mesa Diretora, que “Altera dispositivo que menciona na Lei

Complementarnº 240, de 03 de abril de 2017 e dá outras providências”.

Da acurada análise dos autos, observa-se discrepância dos termos

da lei e seus dados salariais (fls. 03/10) em relação às informações e dados

numéricos da estimativa de impacto financeiro de fls. 14/15, que faz menção sobre

“enquadramento de servidores efetivos (vigia/oficial legislativo)” e traz cálculos

relacionados a setembro de 2019, enquanto o projeto foi protocolado em 27 de

novembro de 2019.

Para melhor instrução do feito e atendendo aos ditames do art. 1º,

81º, e art. 16, ambos da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº

101/2000), e do art. 52 da Lei Orgânica do Município, solicito informações

complementares aos proponentes, para fins de esclarecimento.

Solicito, ainda, à diretoria jurídica desta casa, que opine se há vício

de iniciativa na propositura, tendo em vista o que dispõe o art. 13, caput, c.c art.

212, ambos do Regimento Interno, e que o projeto trata da organização

administrativa da Câmara Municipal e foi proposto por Vereadores, conforme

consta na capa dos autos e na assinatura do projeto.

Cordeirópolis,12 de dezembro de 2019.  odrigues - VereadorMDB
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ÃO PAULC  E  
 

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins de direito que, a Mesa Diretora da Câmara

Municipal de Cordeirópolis é composta pelos Vereadores Cássia de Moraes —

Presidente, Cleverton Nunes Menezes — 1º Secretário, Laerte Lourenço — 2º

Secretário.

CERTIFICO, que a Vereadora Sandra Cristina dos Santos, foi eleita Vice-

Presidente da Mesa Diretora para o Biênio 2019/2020.

CERTIFICOainda, que o VereadorCleverton Nunes Menezes se recusou a assinar

o projeto de lei complementarnº 28/2019, que “Altera dispositivo que menciona na

Lei Complementarnº 240, de 03 de abril de 2017 e dá outras providências”.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Certidão.

Cordeirópolis, 16 de dezembro de 2019.

Gleicy Kelli a Marques da Silva
Diretóra Geral

Carlos Alberto Ferraz do Amaral Filho, Assessor Legislativo

da Câmara Municipal de Cordeirópolis, lavrou a presente Certidão aos dezesseis

dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.
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ES  ADODESÃOPAULO 
composição efetiva da Mesa Diretora; ou ainda em uma segunda análise, tem-se

que o artigo 30 do RICMC permite a substituição do membro da Mesa Diretoria

para ato determinado, o que ocorre no presente caso com o chamamento da vice-

presidente para assinar a propositura.

3. DA CONCLUSÃO 
Logo, por qualquer ângulo que se queira

analisar o prisma da legitimidade, tenho que não há que se falar em vício de

iniciativa, devendo, outrossim, o projeto seguir seus tramites regimentais, e

encaminhadoao Plenário, órgão soberano para discussão e deliberação.    tor Jurídico
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ESTADO DESÃOPAULO     
pessoas precisam saber com clareza o que o vereadorfaz, pois é isso que propôs em campanha,
especialmente na Lei Orgânica que foi modificada anteriormente; que as suas emendas foram
propostas para que nada seja feito “por baixo do pano”, mas abertamente, para que as pessoas
possam observare conhecer tudo aquilo que seu vereadorestáfazendo na Câmara Municipal. Cássia
de Moraes disse que todas as emendassão viáveis, mas dizendo que o projeto está tramitando há dez
meses e a mudança é para que ele seja compatível com a Lei Orgânica; que muitos deixaram de
apresentar as emendas, mas pode-se sentar mais pra frente e discutir os dispositivos que possam se
alterados para permitir a compatibilidade com a Lei Orgânica do Município. Em votação nominal,
foram aprovadasem bloco pelos vereadoresAndersonAntonio Hespanhol, Antonio Marcos da Silva,
Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues, José Geraldo Botion, Mariana
Fleury Tamiazo eSandra Cristina dos Santos. Em seguida, foi realizadaaeleiçãoparaaMesa

O Sr. Presidentesolicitou que se manifestassemos interessados
em concorrer para o cargo de Presidente, tendo falado as vereadoras Cássia de Moraes e Mariana
Tamiazo. Para Presidente, Anderson Antonio Hespanhol votou em Mariana Fleury Tamiazo;
Antonio Marcos da Silva votou em Cássia de Moraes; Cássia de Moraes votou em Cássia de Moraes;
Cleverton Nunes Menezes votou em Cássia de Moraes;José Antonio Rodrigues votou em Cássia de

Moraes;José Geraldo Botion votou em Mariana Fleury Tamiazo; Laerte Lourenço votou em Cássia de
Moraes; Mariana Fleury Tamiazo votou em Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos
votou em Cássia de Moraes. Com o resultado de seis votos para Cássia de Moraes e três votos para
Mariana Fleury Tamiazo,foiproclamadaeleitaavereadora CássiadeMoraesparaocargode
Presidente. Para 1º Secretário, manifestaram-se como candidatos os vereadores Cleverton
Menezes e Anderson Hespanhol. Na votação, Anderson Antonio Hespanhol votou em Anderson
Antonio Hespanhol; Antonio Marcos da Silva votou em Cleverton Nunes Menezes; Cássia de Moraes
votou em Cleverton Nunes Menezes; Cleverton Nunes Menezes votou em Cleverton Nunes Menezes;
JoséAntonio Rodrigues votou em Cleverton Nunes Menezes;José Geraldo Botion votou em Anderson
Antonio Hespanhol; Laerte Lourenço votou em Cleverton Nunes Menezes; Mariana Fleury Tamiazo
votou em Anderson Antonio Hespanhol e Sandra Cristina dos Santos votou em Cleverton Nunes
Menezes, Com o resultado de seis votos para Cleverton Nunes Menezes e três votos para Anderson

Antonio Hespanhol, foi proclamado eleitoClevertonNunesMenezesparaocargode1º
Secretário. Para 2º Secretário, manifestou-se como candidato Laerte Lourenço. Na votação,
Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes,
José Antonio Rodrigues, José Geraldo Botion, Laerte Lourenço, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra
Cristina dos Santos votaram em Laerte Lourenço. Com o resultado de nove votos para Laerte

Lourenço, foi proclamado eleito ms Vice-
Presidente, manifestou-se como candidata Sandra Cristina dos Santos. Na votação, Anderson
Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José
Antonio Rodrigues,José Geraldo Botion, Laerte Lourenço, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina
dos Santos votaram em Sandra Cristina dos Santos. Com o resultado de nove votos para Sandra

Cristina dos Santos, foi proclamada eleita(uniaais. que serão automaticamente empossadosem 1º de janeiro de 2019, nos termos do art.
2 a Lei Orgânica do Município e do parágrafo único do art. 15 do Regimento Interno. Encerradaa

Ordem do Dia, foi feita nova verificação de presença, onde responderam os seguintes vereadores:
Anderson Antonio Hespanhol,Antonio Marcos da Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes,
José Antonio Rodrigues, José Geraldo Botion, Laerte Lourenço, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra
Cristina dos Santos. Havendo número regimental iniciou-se a Tribuna Livre, onde esteve presente,
a convite da Presidência, o Sr. Prefeito Municipal. Em sua fala, o Chefe do Executivo agradeceu aos
vereadores, dizendo que nunca existiu um relacionamento tão bom entre o Executivo e o Legislativo;
que sabe das diferenças políticas que existem entre os dois poderes, mas elas estiveram restritas a
questões externas à Câmara, especialmente por questões político-partidárias, ressaltando que
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* CONCLUSÃO *

Em 16/12/2019, encaminho o projeto de lei
complementar nº 28/2019, ao Departamento Contábil da Casa,
para prestar as informações solicitadas pelo Vereador José
Antonio Rodrigues, acerca de sua manifestação às fis. 27.

ETa .
cíliza iboni Marques da Silva

Diretora Geral

       

  

Gleicy
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ORIGEMDOSRECURSOS:    
     DISCRIMINATIVO 2019 2020 2021

Recursos Próprios -186.585,37 -2.587.317,18 -2.684.341,58

RecursosVinculados 0,00 0,00 0,00

Total -186.585,37 -2.587.317,18 -2.684.341,58

PLANO PLURIANUAL

(x) ADEQUADO A despesaestá prevista nas diretrizes e metas do PlanoPlurianual

2018 a 2021.

Lei Municipal n.º 3.072 de 26 de outubro de 2017.

(x) INADEQUADO

LEIORÇAMENTÁRIAANUAL

(x) ADEQUADO A(s) Dotação(ções)está (tão) prevista(as)na LOA 2019.

   
(x) INADEQUADO

Lei Municipal nº 3.117 de 19 de dezembrode 2018.
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*CONCLUSAO*
Em 17/12/2019, faço estes autos

conclusos ao Senhor Vereador José Antonio
Rodrigues, apresentando o requerido de fls. 27. 
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Projeto de Lei Complementar nº 28/2019.

Autoria: Cássia de Moraes, Laerte Lourenço e Sandra Cristina dos Santos.

Assunto: Altera dispositivo que menciona na Lei Complementar nº 240, de 03 de abril de

2017 e dá outras providências.

COMISSÃO DE FINANÇASE ORÇAMENTO

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 28 de 2019, de

iniciativa da Mesa Diretora, que “Altera dispositivo que menciona na Lei Complementarnº

240, de 03 de abril de 2017 e dá outras providências”.

Sob os aspectos de ordem financeira e orçamentária, observamos que o

projeto criará despesas para o erário, acarretando sensível repercussão na Lei

Orçamentáriavigente.

Ao mesmo passo, o presente projeto dá nova redação ao art. 13 da Lei

Complementar 240/2017 e extingue a gratificação salarial de 15% concedida aos

detentores de diploma de curso superior, mantendo o equilíbrio nas contas públicas e

sem causar alterações significativas no orçamentoda Câmara Municipal.

Ademais, adveio ao projeto a estimativa de impacto orçamentário financeiro

(fls. 43/44) e a declaração do ordenador de despesas (fls. 45), demonstrando a

compatibilidade das despesas com o plano plurianual e coma lei orçamentária,bem como

o atestando que há recursos suficientes para realização dos gastos.

Há, ainda, parecer da Diretoria Jurídica desta casa, órgão especializado,

concluindo pela legitimidade dos proponentes quanto à propositura da matéria (fls.

29/33).

Diante dessas razões, esta Comissão opina pela regular tramitação do projeto,

com a submissão ao plenário para análise, discussão e votação.

Cordeirópolis,04 de fevereiro de 2020.

Josg io BÓdrigues agiaVereador

Vexeddor 1
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À
MESA PARA DELIBERAÇÃO EM SESSÃO ORDINÁRIA,
NOS TERMOS REGIMENTAIS.
Sessão Ordinária em 11/02/2020

CORDEIRÓPOLIS,11/Fevereiro/2020

O jo Di
VER. CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE

    
PEDIDO DE ADIAMENTO POR DUAS
SESSÕES DO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR Nº 28/2019 - APROVADO

22 Sessão Ordinária (11/02/2020)

Votação Simbólica - Maioria Simples
Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio
Marcos da Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes,
José Antonio Rodrigues, José Geraldo Botion, Mariana Fleury
Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos.

Favorável: (8)

Contrário: (0)
Presidente: Art. 31 da LOM.

Abstenção: (0)

Cordeirópolis, 11 de fevereiro de 2020.

DáE
Cássia de Moraes

Presidente
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Excelentíssimo Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras da Câmara Municipal e

Cordeirópolis.

Apresentamos o substitutivo ao projeto de lei complementar nº 28/2019, para

complementaçãode sua autoria.

Conforme pedido de adiamento de Vereadores, o qual questiona-se a legitimidade de

sua proposição e para que não paire dúvidas que apesar de apenas dois membros da mesa

terem assinado do projeto, este não deixa de ter sua autoria como sendo da Mesa Diretora da

Câmara Municipal, a qual na sua maioria decide a sua proposição, sendo acionada a Vice-

presidente eleita da Mesa para compor, a qual prontamente atendeu e assim o fez.

No entanto, com o objetivo de não procrastinar uma pendencia a qual perdura há anos

em nossa Casa Legislativa, bem como para evitar desgastes desnecessário com servidores e

para que a harmonia nessa Casa Legislativa impere, apresentamos o substitutivo com autoria

da Mesa Diretora completa, conforme anseios de alguns Vereadores da Casa.

Informo que não houve alterações no projeto original, apenas em sua autoria.

Cordeirópolis, 12 de fevereiro de 2.020.

ES e das
Ver". Cássia de Moraes

e|

Ver. Clever enNezes  AA.
Ver. Laerte Lourenço

2º Secretário
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SUBSTITUTIVOAO PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 28/2019

Altera dispositivos que menciona na Lei
complementarnº 240, de 03 de abril de 2017
e dá outras providências.

Art. 1º Fica alterado o artigo 6º que passa a ter a seguinte redação:

Art. 6º O Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Cordeirópolis, é o constante
do Anexo | para cargos de provimento efetivo e Anexo IA para cargos de provimento em
Comissão.

Art. 2º Fica alterado o artigo 13, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 13 A escala de vencimento do pessoal da Câmara Municipal de Cordeirópolis, é

a constante do Anexo Il para cargos de provimento Efetivo e Anexo IIA para cargos de
provimentoem Comissão.

Ar.3º OS 1º do artigo 14 da Lei Complementar nº 240/2019, passa a ter a seguinte
redação:

Art. 14...

$1º A ascensão de um grau para outro se dará automaticamente, no mês
subsequenteao que o servidorcompletaro tempo exigido.

Art. 4º Fica criado um Título Il, no capítulo IV, e o artigo 15 passa a ter a seguinte
redação:

TÍTULO Il - DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 15 — Será concedida gratificação aos empregados nas seguintes situações:

1! — 30% (trinta por cento) do menor vencimento da Câmara Municipal por cada
processo licitatório realizado que participe, não incidindo sobre qualquer vantagem ou
gratificação percebida para servidores que forem nomeados como membro da comissão de
licitação e/ou pregão;

H — 30% (trinta por cento) do menor vencimento da Câmara Municipal por cada
processo licitatório realizado que participe, não incidindo sobre qualquer vantagem ou
gratificação percebida para servidores que forem nomeados como membro de comissão de
sindicância;

Hll — de 25 % (vinte e cinco por cento) dos vencimentos base, não incidindo sobre
qualquer outra vantagem ou gratificação percebida para os servidores ocupantes de cargos
efetivos que forem nomeadoscomo ouvidores.

Parágrafo único As gratificações contidas nesse artigo não incorporarão em hipótese
nenhuma o salário do servidor.

Art. 5º O Artigo 25 passa a ter a seguinte redação:

Art. 25 Os cargos de Analista Legislativo, Assistente Legislativo, Oficial Legislativo,
Auxiliar de Limpeza e Auxiliar de Serviços Gerais ficam extintos na vacância.
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Art. 6º Fica alterada e atualizada o constante no anexo Ill, a descrição das funções

do Cargo de Coordenador de Comunicação.

Art. 7º Fica atualizado o organograma constante do Anexo IV da Estrutura da
Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Art. 8º Fica fazendo parte constante da presente lei um anexo V, que dispõe sobre
os cargos extintos na vacância.

Art. 9º As despesas decorrentes para a aplicação da presente lei correrão por verba
própria, consignadas no orçamento vigente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Art. 10 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cordeirópolis, 12 de fevereiro de 2.020.

ED qeAs
Ver. Cássia de Moraes

    
Presidente

Ver. Laerte Lourenço

2º Secretário
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ANEXO | Quadro de Pessoal
Empregos Públicos de Provimento Permanente

[Carga
Hora

Quanti E : gd
dado Denominação Escolaridade ria | Referência

Sema
nal

Superior em
Assistente Técnico de|Administração de01 30h 05
Recursos Humanos Empresas ou

Recursos Humanos

Assistente Legislativo . cr
01 (Extinto na vacância) Ensino Médio 40h 04

01 Analista de compras Ensino Médio 40h 05

02 Agente Legislativo Ensino Superior 40H 04

Analista Legislativo e :

01 (extinto na vacância) Ensino Superior 30h 07

Ensino superior em
contabilidade com

01 Contador inscrição no CRC| 30h 07
Conselho Regional de
Contabilidade

01 Zelador Ensino Médio 40h 03

Ensino Fundamental,
01 Motorista com CNH categoria | 40h 04

"pr

Curso superior em
Jornalismo com

01 Jornalista registro profissional no| 35h 04
Ministério do Trabalho
(MTb)

02 Recepcionista Ensino Médio 40h 03

01 Procurador sena Em Ditão 20h 05

  

com inscrição da OAB
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  ES Bb         Auxiliar de Limpeza .

03 (Extinto na vacância) Ensino Fundamental 40h 01

Técnico em| Técnico/Tecnólogo emx informática Informática nu na

Oficial Legislativo .

03 (Extinto na vacância) Ensino Fundamental 40h 04

Bacharéis em ciências
01 Controlador Interno contábeis ou| 30h 07

Administração.

Auxiliar de Serviços
01 Gerais (extinto na| Ensino Fundamental 30h 01

vacância)

01 Servente Masculino Ensino Fundamental 40h 01

       
ANEXO IA

Empregos Públicos de Provimento em Comissão       Quantidade Denominação Referência|Escolaridade

01 Diretor Geral A Ensino Superior

Ensino Superior,
01 Diretor Jurídico A com inscrição da

OAB

Coordenador de Ensino Superior01 aa B
Comunicação

; Ensino
01 Chefe de Gabinete D Fundamental

Ensino
09 Assessor de Vereador E E

Assessor de Imprensa e Ensino Superior01 : . C
Cerimonial
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 CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

ANEXO Il

  
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO         

        Grau
I H mi IV V VI

Referência

01 1.475,29| 1.549,05| 1.622,82| 1.696,58| 1.770,35 1.844,11

02 1.979,89| 2.078,88| 2.177,88| 2.276,87| 2.375,87| 2.474,86

03 2.460,09| 2.583,09| 2.706,10| 2.829,10| 2.952,11 3.075,11

04 2.940,29| 3.087,30| 3.234,32| 3.381,33| 3.528,35| 3.675,36

05 3.420,58| 3.591,61 | 3.762,64| 3.933,67| 4.104,70| 4.275,73

06 3.900,80| 4.095,84| 4.290,88| 4485,92| 4.680,96| 4.876,00

07 4.461,06| 4.684,11| 4.907,17| 5.130,22| 5.353,27| 5.576,32

ANEXO IA

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO      
 

Referência Valor

A 9.081,86

B 5.979,31

Cc 3.948,65

D 3.158,90

E 2.764,05
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 CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
montes marmelo ppmmta: À    E

ANEXO Ill

Coordenador de Comunicação — Cargo em Comissão 
 

Descrição Sumária: Dirige, coordena toda política institucional do gabinete da
Presidência, na preparação e divulgação do plano de governo estabelecido pela
gestão. Dirige a estrutura relacionada à equipamentos de informática e de tecnologia
de informação. Dirige os veículos de comunicação da Câmara e os funcionários a eles
vinculados. 
Descrição Detalhada:

Assessoraro Chefe do Legislativo.
Planejar, coordenar e executar ações de sua competência, necessárias ao

alcance das metas estabelecidas pelo Legislativo, participando da instrução de
assuntos relacionados ao Gabinete dos Vereadores e seus projetos, em sua
divulgação.

Coordenar ações que levem à concretização do Plano de Governo da
Legislatura.

Organizar e assessorar missões oficiais, bem como receber delegações.
Dar apoio às relações com organizações e instituições locais, prestando

assessoramento, visando a consecução dos objetivos almejados.
Receber e acompanhar autoridades visitantes.
Assessorare acompanhar a execução de eventuais convênios havidos.
Distribuir ações e se incumbir do acompanhamento da concretização do Plano

de Governo Legislativo e atividades de parceria com a Câmara Municipal.
Cuida da preparação e divulgação de todas as atividades ligadas aos eventos

internos e externos da Câmara Municipal relacionada as atividades institucionais da
Presidência.

Coordena o cerimonial e a participação da Presidência nos eventos internos e
externos, bem como sua divulgação.

Dirge veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se
devidamente habilitado, quando necessário ao exercício de suas atividades.

Coordenar a coleta de subsídios para a elaboração e divulgação de políticas
públicas, de competência do Chefe do Legislativo, voltadas ao desenvolvimento
institucional da Câmara Municipal.

Promover o entrosamento entre o Chefe do Legislativo, o Chefe do Executivo e
os demais órgãos envolvidos nas ações governamentais, para viabilizar os
programas/projetos executados.

Elaboração da agenda política do Presidente da Casa e representação, quando
designado pelo Presidente.

Executar outras atividades correlatas.
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Anexo V
Cargos de Provimento Efetivo e em Comissão a serem Extintos Na

Vacância

Carga Hora
Quantidade Denominação Escolaridade Referência

ria Semanal

Assistente
01 Legislativo (extinto| Ensino Médio 40h 04

na vacância)

Analista Legislativo ; :

01 (extinto na vacância) Ensino Superior 30h 07

Oficial Legislativo
03 (Extinto na|Ensino Fundamental 40h 02

vacância)

Auxiliar de Serviços
01 Gerais (extinto na| Ensino Fundamental 30h 01

vacância)

Auxiliar de Limpeza
03 (Extinto na| Ensino Fundamental 40h 01

vacância)
      

Cordeirópolis, 12 de fevereiro de 2.020.

Plenário “Vereador Irio Alves”

SEE “
Ver”. Cássia de Moraes 
Ver. Laerte Lourenço

2º Secretário 
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À
MESA PARA DELIBERAÇÃO EM SESSÃO ORDINÁRIA,
NOS TERMOS REGIMENTAIS.
Sessão Ordinária em 26/02/2020

CORDEIRÓPOLIS,26/Fevereiro/2020

e a Pal
VERS, CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE
    

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 28/2019
APROVADO -042 Sessão Ordinária (26/02/2020):

Votação Nominal — Dois terços para aprovação

Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da

Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues,
José Geraldo Botion, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos.

Favorável: (8)

Contrário: (0)
Presidente: Favorável.

Abstenção: (0)

Cordeirópolis, 26 de fevereiro de 2020.E au rea
Cássia de Moraes

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃOPAULO    

Autógrafo nº 3491

(Substitutivo de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cordeirópolis)

Altera dispositivos que menciona na Lei
Complementar nº 240, de 3 de abril de 2017 e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º Fica alterado o artigo 6º que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 6º. O Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Cordeirópolis, é o constante do
Anexo I para cargos de provimentoefetivo e Anexo IA para cargos de provimentoem Comissão.”

Art. 2º Fica alterado o artigo 13, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 13. A escala de vencimento do pessoal da Câmara Municipal de Cordeirópolis, é a

constante do Anexo II para cargos de provimento efetivo e Anexo IIA para cargos de provimento
em comissão.”

Art. 3º 08 1º do artigo 14 da Lei Complementar nº 240/2019, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 14...

S 1º, A ascensão de um grau para outro se dará automaticamente, no mês
subsequente ao que o servidorcompletar o tempo exigido.”

Art. 4º Fica criado um Título I'no Capítulo IV e o artigo 15 passa a ter a seguinte redação:

"TÍTULO II - DAS GRATIFICAÇÕES"

"Art. 15 - Será concedida gratificação aos empregados nas seguintes situações:

I - 30% (trinta por cento) do menor vencimento da Câmara Municipal por cada
processo licitatório realizado que participe, não incidindo sobre qualquer vantagem ou
gratificação percebida para servidores que forem nomeados como membro da comissão de

licitação e/ou pregão;

IH - 30% (trinta por cento) do menor vencimento da Câmara Municipal por cada
processo licitatório realizado que participe, não incidindo sobre qualquer vantagem ou
gratificação percebida para servidores que forem nomeados como membro de comissão de
sindicância;

HI - de 25 % (vinte e cinco por cento) dos vencimentos base, não incidindo sobre
qualquer outra vantagem ou gratificação percebida para os servidores ocupantes de cargos
efetivos que forem nomeados como ouvidores.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃOPAULO    

Parágrafo único. As gratificações contidas nesse artigo não incorporarão em hipótese
nenhuma o salário do servidor."

Art. 5º. O Artigo 25 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 25. Os cargos de Analista Legislativo, Assistente Legislativo, Oficial Legislativo,
Auxiliar de Limpeza e Auxiliar de Serviços Gerais ficam extintos na vacância.”

Art. 6º. Fica alterada e atualizada o constante no anexo III, a descrição das funções do Cargo de
Coordenador de Comunicação.

Art. 7º. Fica atualizado o organograma constante do Anexo IV da Estrutura da Câmara Municipal
de Cordeirópolis.

Art. 8º. Fica fazendo parte constante da presente lei um anexo V, que dispõe sobre os cargos
extintos na vacância.

Art. 9º. As despesas decorrentes para a aplicação da presente lei correrão por verba própria,
consignadas no orçamentovigente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 27 de fevereiro de 2020.

Ea BU
Ver:2. Cássia de Moraes

Presidente

VA SD.    Epe Pirro
Ver. Laerte Lourenço

2º Secretário
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ANEXO 1

Quadro de Pessoal
Empregos Públicos de Provimento Permanente

Carga
Hora

Quanti Er , ca
dade Denominação Escolaridade ria Referência

Sema
nal

Superior em
01 Assistente Técnico de| Administração de 30h 05

Recursos Humanos Empresas ou Recursos
Humanos

o1 | Assistente Legislativo| pr no médio 40h 04
(Extinto na vacância)

01 Analista de compras Ensino Médio 40h 05

02 Agente Legislativo Ensino Superior 40H 04

01 Analista Legislativo Ensino Superior 30h 07
(extinto na vacância)

Ensino superior em
contabilidade com

01 Contador inscrição no CRC| 30h 07
Conselho Regional de
Contabilidade

01 Zelador Ensino Médio 40h 03

. Ensino Fundamental,
01 Motorista com CNH categoria "D" 40h 04

Curso superior em
Jornalismo com registro

01 Jornalista profissional no| 35h 04
Ministério do Trabalho
(MTb)

02 Recepcionista Ensino Médio 40h 03

01 | Procurador barhatel em Dinho) gy 05
com inscrição da OAB

03 dali dês LimpaZa Ensino Fundamental 40h 01

 

(Extinto na vacância)
    

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970  



E
so 1 1]

Pg    CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
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       01 Técnico em informática Techico-Tecntiligo em| 40h 04Informática

03 Glieial Erpisialávo Ensino Fundamental 40h 04
(Extinto na vacância)

Bacharéis em ciências
01 Controlador Interno contábeis ou| 30h 07

Administração.

Auxiliar de Serviços
01 Gerais (extinto na| Ensino Fundamental 30h 01

vacância)

01 Servente Masculino Ensino Fundamental 40h 01

ANEXO IA

Empregos Públicos de Provimento em Comissão       
 

Quantidade Denominação Referência| Escolaridade

01 Diretor Geral A Ensino Superior

Ensino Superior,
01 Diretor Jurídico A com inscrição da

OAB

01 Coordenador de Comunicação B Ensino Superior

01 Chefe de Gabinete D Ensino
Fundamental

09 Assessor de Vereador E EnsinoFundamental

Assessor de Imprensa e Ensino Superior01 ; . E
Cerimonial
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ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO         
         Grau

I H HI IV V VI
Referência

01 1.475,29 | 1.549,05| 1.622,82| 1.69658| 1.770,35| 1.844,11

02 1.979,89 | 2.078,88| 217788| 2.27687| 2.37587| 247486

03 2.460,09| 2.583,09| 2.706,10| 2.829,10| 2.95211| 3.075,11

04 2.940,29| 3.087,30| 3.23432| 3.38133| 3.528,35| 3.675,36

05 3.420,58| 3.591,61| 3.762,64| 3.933,67| 410470| 4.275,73

06 3.900,80| 4.095,84| 4290,88| 4.485,92| 4.680,96| 4.876,00

07 4.461,06| 4684,11| 4907,17| 5.130,22| 5.353,27| 5.576,32

ANEXO IIA

TABELA DE VENCIMENTOSDOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO      Referência Valor

A 9.081,86

B 5:979,31

Cc 3.948,65

D 3.158,90

E 2.764,05
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ANEXO III

Coordenador de Comunicação - Cargo em Comissão 
 

Descrição Sumária: Dirige, coordena toda política institucional do gabinete da Presidência, na
preparação e divulgação do plano de governo estabelecido pela gestão. Dirige a estrutura
relacionada à equipamentos de informática e de tecnologia de informação. Dirige os veículos de
comunicação da Câmara e os funcionários a eles vinculados. 
Descrição Detalhada:

Assessorar o Chefe do Legislativo.
Planejar, coordenar e executar ações de sua competência, necessárias ao alcance das metas

estabelecidas pelo Legislativo, participando da instrução de assuntos relacionados ao Gabinete
dos Vereadores e seus projetos, em sua divulgação.

Coordenar ações que levem à concretização do Plano de Governo da Legislatura.
Organizar e assessorarmissões oficiais, bem como receber delegações.
Dar apoio às relações com organizações e instituições locais, prestando assessoramento,

visando a consecução dos objetivos almejados.
Receber e acompanhar autoridadesvisitantes.
Assessorar e acompanhar a execução de eventuais convênios havidos.
Distribuir ações e se incumbir do acompanhamento da concretização do Plano de Governo

Legislativo e atividades de parceria com a Câmara Municipal.
Cuida da preparação e divulgação de todas as atividades ligadas aos eventos internos e

externos da Câmara Municipal relacionada as atividades institucionais da Presidência.
Coordena o cerimonial e a participação da Presidência nos eventos internos e externos, bem

como sua divulgação.
Dirige veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente

habilitado, quando necessário ao exercício de suas atividades.
Coordenar a coleta de subsídios para a elaboração e divulgação de políticas públicas, de

competência do Chefe do Legislativo, voltadas ao desenvolvimento institucional da Câmara
Municipal.

Promover o entrosamento entre o Chefe do Legislativo, o Chefe do Executivo e os demais
órgãos envolvidos nas ações governamentais, para viabilizar os programas/projetos executados.

Elaboração da agenda política do Presidente da Casa e representação, quando designado
pelo Presidente.

Executar outras atividades correlatas.
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ANEXO IV - DA REPRESENTAÇÃOGRÁFICA DA ESTRUTURAORGANIZACIONALDA CÂMARA
MUNICIPALDE CORDEIRÓPOLIS                

     
Chefe de Gabinetee

Assessoria de
Vereadores 

Procuradoriae
Diretoria jurídica Assessoria Jurídica 

Divisãode
Comunicação,

Cerimoniale Eventos
  Divisão de

Controladoria Interna

    Coordenadoriade
ComunicaçãoSocial e Divisãode Tecnologia

Tecnologiada da Informação

Gabinete da informação
presidência / " /

Divisãode Gestãode Divisão de Veículos de

Pessoas Comunicaçãoeee
Divisãode Gestãode

Suprimentos,
Patrimônio, Contratos

e Licitação(€cí[—
Divisãode Gestão

Financeira 
Divisãode Serviços

Diretoria Geral Administrativose
Frotas Pierce

Divisãode Protocolo,
Arquivoe Gestão

Documental.erraram)Ven
Divisãode Elaboração

de Proposituras e
Gestão de Processosa[eee

Divisãode Compilação
e Consolidaçãode Leis

Neoã
Divisãode Legislação

Participativa
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Anexo V

  
Cargos de Provimento Efetivo e em Comissãoa serem Extintos Na Vacância      

 

Carga Hora
Quantidade Denominação Escolaridade Referênciaria Semanal |

01 Assistente Legislativo| po mo Médio 40h 04
(extinto na vacância)

01 analista E Ensino Superior 30h 07
(extinto na vacância)

03 lficial, Lepielaityo Ensino Fundamental 40h 02
(Extinto na vacância)

Auxiliar de Serviços
01 Gerais (extinto na| Ensino Fundamental 30h 01

vacância)

03 Hunter do Eine Ensino Fundamental 40h 01

 
(Extinto na vacância)
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LEI COMPLEMENTARNº 301, DE 23 DE MARÇO DE 2.020.

Projeto de Lei Complementar nº 28/2019
Autoria —- Mesa Diretora

Altera dispositivos que menciona na Lei
complementar nº 240, de 03 de abril de
2017 e dá outras providências.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, FAZ SABER,
QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO 30,
INCISO IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, PROMULGO
A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Fica alterado o artigo 6º que passa a ter a seguinte redação:

Art. 6º O Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Cordeirópolis, é o
constante do Anexo | para cargos de provimento efetivo e Anexo IA para cargos de
provimento em Comissão.

Art. 2º Fica alterado o artigo 13, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 13 A escala de vencimento do pessoal da Câmara Municipal de
Cordeirópolis, é a constante do Anexo Il para cargos de provimento Efetivo e Anexo
UA mara novrana da mem imanto mm DaminaSA para cargos GE provimenio em comissão.

Art. 3º O 8 1º do artigo 14 da Lei Complementar nº 240/2019, passa a ter a

seguinte redação:

Art 14...

$1º A ascensão de um grau para outro se dará automaticamente, no mês
subsequente ao que o servidorcompletaro tempo exigido.

Art. 4º Fica criado um Título Il, no capítulo IV, e o artigo 15 passa a ter a

seguinte redação:

TÍTULO Il - DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 15 — Será concedida gratificação aos empregados nas seguintes
situações:

1 — 30% (trinta por cento) do menor vencimento da Câmara Municipalpor cada
processo licitatório realizado que participe, não incidindo sobre qualquer vantagem ou Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 y al
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gratificação percebida para servidores que forem nomeados como membro da
comissão de licitação e/ou pregão;

1 — 30% (trinta por cento) do menor vencimento da Câmara Municipalpor cada
processo licitatório realizado que participe, não incidindo sobre qualquer vantagem ou
gratificação percebida para servidores que forem nomeados como membro de
comissão de sindicância;

Hi — de 25 % (vinte e cinco por cento) dos vencimentos base, não incidindo
sobre qualquer outra vantagem ou gratificação percebida para os servidores
ocupantes de cargos efetivos que forem nomeados como ouvidores.

Parágrafo único As gratificações contidas nesse artigo não incorporarão em
hipótese nenhuma o salário do servidor.

Art. 5º O Artigo 25 passa a ter a seguinte redação:

Art. 25 Os cargos de Analista Legislativo, Assistente Legislativo, Oficial
Legislativo, Auxiliar de Limpeza e Auxiliar de Serviços Gerais ficam extintos na
vacância.

Art GO Cino altarada e mtMi So Miva anrciaua EC au

funções do Cargo de Coordenador

inlizadoa à cnnatanta mHILGUA À LOTSLATO Tha
de Comunicação.

o 9 oxõ

Art. 7º Fica atualizado o organograma constante do Anexo IV da Estrutura da
Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Art. 8º Fica fazendo parte constante da presente lei um anexo V, que dispõe
sobre os cargos extintos na vacância.

Art. 9º As despesas decorrentes para a aplicação da presente lei correrão por
verba própria, consignadas no orçamento vigente da Câmara Municipal de
Cordeirópolis.

Ar. 10 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cordeirópolis, 23 de março de 2.020.

EEE a caças

Ver?. Cássia de Moraes

Presidente
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ANEXO | Quadro de Pessoal
Empregos Públicos de Provimento Permanente

Carga
Hora

Quanti Pa z Rã
dado Denominação Escolaridade ria Referência

Sema
nal

Superior em
Assistente Técnico de|Administração dea Recursos Humanos Empresas ou ad a

Recursos Humanos

oq | Assistente Legislativo| —io Médio 40h 04(Extinto na vacância) Cuco
01 Analista de compras Ensino Médio 40h 05

02 Agente Legislativo Ensino Superior 40H 04

Analista Legislativo : :

01 (extinto na vacância) Ensino Superior 30h 07

Ensino superior em
contabilidade com

01 Contador inscrição no CRC| 30h 07
Conselho Regional de
Contabilidade

01 Zelador Ensino Médio 40h 03

Ensino Fundamental,
01 Motorista com CNH categoria| 40h 04

"pr

Curso superior em
Jornalismo com

01 Jornalista registro profissional no| 35h 04
Ministério do Trabalho
(MTb)

02 Recepcionista Ensino Médio 40h 03

014 | Procurador Bacharel em Direito| 20h 05
      »A



=

  ES
          

               
 

com inscrição da OAB |

Auxiliar de Limpeza :

03 (Extinto na vacância) Ensino Fundamental 40h 01

n4 | | Técnico em| Técnico/Tecnólogo em| nn ai“ informática Informática o “o

Oficial Legislativo s

03 (Extinto na vacância) Ensino Fundamental 40h 04

Bacharéis em ciências
01 Controlador Interno contábeis ou| 30h 07

Administração.

Auxiliar de Serviços
01 Gerais (extinto na| Ensino Fundamental 30h 01

vacância)

01 Servente Masculino Ensino Fundamental 40h 01

ANEXO IA

Empregos Públicos de Provimento em Comissão

Quantidade Denominação Referência| Escolaridade

01 Diretor Geral A Ensino Superior

Ensino Superior,
01 Diretor Jurídico A com inscrição da

OAB

Coordenador de Ensino Superior01 a rã B
Comunicação

. Ensino
01 Chefe de Gabinete D Fundamental

Ensino
09 Assessor de Vereador E Fundamental

01 Assessor de Imprensa e c Ensino Superior
Cerimonial
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ANEXOU

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO         
  

     

Grau
I H HI IV V VI

Referência

01 1.475,29| 1.549,05| 1.622,82| 1.696,58| 1.770,35 1.844,11

02 1.979,89| 2.078,88| 2.177,88| 2.276,87| 2.375,87| 2.474,86

, 03 2.460,09| 2.583,09| 2.706,10| 2.829,10| 2.952,11 3.075,11

04 2.940,29| 3.087,30| 3.234,32| 3.381,33| 3.528,35| 3.675,36

05 3.420,58| 3.591,61| 3.762,64| 3.933,67| 4.104,/0| 4.275,73

06 3.900,80| 4.095,84 | 4.290,88) 4.485,92| 4.680,96| 4.876,00

07 4.461,06| 4.684,11| 4.907,17| 5.130,22| 5.353,27| 5.576,32
l l  

ANEXO IIA

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO      Ç Referência Valor

A 9.081,86

B 5.979,31

Cc 3.948,65

D 3.158,90

E 2.764,05
    

4
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ANEXO III

Coordenador de Comunicação- Cargo em Comissão

  
Descrição Sumária: Dirige, coordena toda política institucional do gabinete da |

Presidência, na preparação e divulgação do plano de governo estabelecido pela
gestão. Dirige a estrutura relacionada à equipamentosde informática e de tecnologia
de informação. Dirige os veículos de comunicação da Câmara e os funcionários a eles
vinculados. 
Descrição Detalhada:

Assessoraro Chefe do Legislativo.
Planejar, coordenar e executar ações de sua competência, necessárias ao

alcance das metas estabelecidas pelo Legislativo, participando da instrução de
EVA sai a Ga a e A Ed Ci Ra geraassunios reiacionados ao Gabinete dos Vereadores e seus projetos, em sua

divulgação.
Coordenar ações que levem à concretização do Plano de Governo da

Legislatura.
Organizar e assessorar missões oficiais, bem como receber delegações.
Dar apoio às relações com organizações e instituições locais,

assessoramento, visando a consecução dos objetivos almejados.
Receber e acompanhar autoridades visitantes.
Assessorare acompanhar a execução de eventuais convênios havidos.
Distribuir ações e se incumbir do acompanhamento da concretização do Plano

de Governo Legislativo e atividades de parceria com a Câmara Municipal.
Cuida da preparação e divulgação de todas as atividades ligadas aos eventos

internos e externos da Câmara Municipal relacionada as atividades institucionais da
Presidência.

Coordena o cerimonial e a participação da Presidência nos eventos internos e
externos, bem como sua divulgação.

Dirige veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se
devidamente habilitado, quando necessário ao exercício de suas atividades.

Coordenar a coleta de subsídios para a elaboração e divulgação de políticas
públicas, de competência do Chefe do Legislativo, voltadas ao desenvolvimento
institucional da Câmara Municipal.

Promover o entrosamento entre o Chefe do Legislativo, o Chefe do Executivo e
os demais órgãos envolvidos nas ações governamentais, para viabilizar os
programas/projetosexecutados.

Elaboração da agenda política do Presidente da Casa e representação, quando
designado pelo Presidente.

Executar outras atividades correiatas.

$M
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ANEXO IV - DA REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DA ESTRUTURA

ORGANIZACIONALDA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS.

Chefe de Gabinete e

Assessoria de
Vereadores

 
             

  
 

 
 

] [ Procuradoriae |
| | AssessoriaJurídica

Divisão de |

Diretoria jurídica       Divisãode
Comunicação,

Cerimoniale Eventos   Controladoria Interna      9[” coordenadoriade |)

ComunicaçãoSocial e
Tecnologia da

U Informação

  
   

Divisãode Tecnologia
da Informação

   

  
  
  
  
             
       
   
  
  

Gabinete da
presidência
    

  
f Do

Divisão de Veículos de
Comunicação

Divisão de Gestão de
Pessoas

SOCENO enmarta
Divisão de Gestãode

Suprimentos,
Patrimônio, Contratos

e Licitaçãossa
Divisãode Gestão

Financeira 
Divisão de Serviços
Administrativose

Frotas
Diretoria Geral

Divisão de Protocolo,
Arquivoe Gestão

Documental.eeeeeerram

SS
Divisão de Elaboração

de Proposituras e

| Gestão de Processos

Divisão de Compilação[ Consolidaçãode Leis

 

 
 

 
Divisãode Legislação

Participativa
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Anexo V

Cargos de Provimento Efetivo e em Comissão a serem Extintos Na
Vacância 

É E Carga nora
Quantidade Denominação Escolaridade Referência

ria Semanai 
Assistente |

01 Legislativo (extinto| Ensino Médio 40h 04
na vacância) 

01 Analista Legislativo
(extinto na vacância) Ensino Superior 30h 07 
Oficial Legislativo

03 (Extinto na| Ensino Fundamental 40h 02
vacância) 
Auxiliar de Serviços

01 Gerais (extinto na| Ensino Fundamental 30h 01

vacância) 
 

Auxiliar de Limpeza
03 (Extinto na|Ensino Fundamental 40h 01

vacância)
      

Ver". Cássia de Moraes

Presidente

Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis, aos vinte e três dias do mês
de março do ano de dois mii e vinte.

cmo oni Marques da Silva
Di ora Geral
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